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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM SERVIÇOS AGREGADOS PARA FORTALECER O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, 
JUNTAMENTE COM A GUARDA MUNICIPAL, POR MEIO DA MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO EM VIAS 
PÚBLICAS. 
 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de 2021, às 10h00, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao 
Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa 
MOBIT – MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA. referente à licitação em epígrafe. 
 
RESPOSTAS DA UNIDADE RESPONSÁVEL 

1. Acerca do VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: 
O valor máximo aceitável é de R$ 153.527,84 (cento e cinquenta e três mil quinhentos e vinte e 
sete reais e oitenta e quatro centavos.  
O valor do item 21 do item 1.2 do Termo de referência (confecção e instalação de placa 
informativa) está errado, tendo em vista que a soma refere-se a três placas. O valor correto é R$ 
5.603,95 (cinco mil seiscentos e três reais e noventa e cinco centavos).  
2. Acerca da QUANTIDADE DA PLACA INFORMATIVA: 
São 4 (quatro) confecções e instalações de placas informativas com instalação de strobo.  
3. Acerca do PRAZO DE ENTREGA 
O prazo de entrega é de 45 (quarenta e cinco dias). 
90 (noventa) dias é o prazo de vigência do contrato. O prazo é maior tendo em vista que poderá 
ocorrer prorrogações, recusa de equipamento e outros contratempos, evitando assim a 
realização de aditivo contratual.  
4. Acerca do PACK DE LICENÇA DIGIFORT ENTERPRISE (DGFEN1104V7): 
a) O município já tem um sistema em funcionamento, necessitando somente destas licenças 
constantes no item; 
b) Entendemos irrelevante tal informação neste momento, porém para fins de conhecimento será 
utilizado as seguintes: 
Visualização:   Resolução 704x480 a 15 FPS; 
Gravação: Resolução 1920x1080 a 30 FPS.  
5. Acerca da CÂMERA BULLET: 
Não há equivoco quanto a distância de IR de 120 metros. Esta característica é necessária pelo 
tipo de uso da câmera. Existe câmera com está configuração, podendo citar: Câmera marca 
Dahua, modelo IPC-HFW5442E-Z4E.  

 

 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 
conhecimento público. 
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